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Fone:(g2\ 2'123ô72'l I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: ô9050-0«) - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 048/2020 3u Alteração

o INSTITUTo »r nRoroçÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normati\ a
SEMA/IPAAM n' I 2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a'.

INTEREssADo: Recofarma lndústria do Amazonas Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Avenida Buriti, no 190, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF:6í.454.393/0001-06 INscRrÇÀoEsrADuAL:

Fonr: (92) 2125-7500n584 pRocEssoNo: 3214.2017

E - MArL: wiaro@coca-cola.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE Uso E I\TERVENçÃo

LocALlzAÇÁo DA ArrvrDADE: Avenida Buriti, no 190, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas: 03'06'14,09'S e 59'57'07,38"W, Manaus-AM.

BACrA HTDRoGR {FrCrCORpo RECErron: lgarapé do Quarenta/Bacia do Educandos

CARcA DE ono: 89,38o/o (ETED), 99,35% (ETEI)

FTNALTDADE: Tratamento de efluentes doméstico/sanitário e industrial

vÀzÀo DE LANÇÁMENro (Mrlu;: 4,0 m3/h (ETED) e 15,0 m3/h (ETEI)

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia: 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALTDADE Df,srA OuToncl: 174 ol,ls

-{tenÇão:
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos e o ato adrninistralivo mediante o qual o podsÍ público oulorÀantc (tlniào.

cstado ou Distrito F ederal) faculta ao oulorgado lÍcquerente) o diÍcito de uso dos ÍecuÍsos hidricos. por tentpo dcternrinado
. |stc ato adminislrativo contém em seu verso l0 obrigações do oníorgrdo.
. 

^ 
oulorBa de direilo de uso de recursos hidricos nâo substitui o licencianiento ambienlol da ati\idade.

. 
^ 

cobrança pelo uso Ce recursos hidricos scrá realizada apos a Íi\açào de valores de acordo com An. 15 da lci !"suduâl
3 167 dc 27i08,/2007 com base no Plâno hstadualde RecuÍsos Hidricos

Manaus-AM, 05 de fevereiro de 2024
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 048/2020 3'Alteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações que constam no
processo t' 3214.2017.

3. As condições de outorga avençadas néste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temponíri4 deveú ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outoÍgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma,

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classiÍicações e os
enquâdÍamentos de corpos d'água de domínio estadual; utilizar-se-â
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA no 430 de 13 de Maio de 2011

9. O interessado deve apresentar semestralmente as anrílises fisico-quimicas e
bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saida das ETE's, realizadas por
laboratório cadasrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado, com no
mínimo os parâmetros, conforme Art.26, estabelecidos na Resolução 001/2016 do
CERH..

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçãri da atividade a que â mesPr se refere


